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CONTRATO N° 36/2018

CONTRATO N° 36/2018 QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA FORTEL
FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES LTDA
PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACESSO )i INTERNET E OUTROS.
PROCEDIMENTO DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA N° 19.21.0378.0000367/2018-
42.

CONTRATANTE: 0 Estado do Piaui, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da
Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Rua Alvaro Mendes, n° 2294, Centro, Teresina-PI,
inscrito no CNPJ: 05.805.924/0001-89, representado neste ato pelo Procurador-Geral de Justiça,
Cleandro Alves de Moura, no uso da competência que lhe é atribuida pelo art. 12, V, da Lei
Complementar Estadual N° 12, de 18 de dezembro de 1993.

CONTRATADO: EMPRESA FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 06.809.941/0001-57, estabelecida na Av. Santos Dumont, n° 2626,
Salas 412 e 413, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.150-161, representada pela Sra. Ana Stella de
Oliveira Costa, portadora da CNH n° 00796003304 DETRAN/CE e CPF (MF) n° 293.431.003-53
de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por procuração.

Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente instrumento, instruido
no Contrato n.° 36/2018 (Pregão Eletrônico n.° 17/2018), Procedimento de Gestão Administrativa n°
19.21.0378.0000367/2018-42, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PROCEDIMENTO

1.1 0 presente Contrato obedece aos termos do Edital Pregão Eletrônico n° 17/2018, a proposta de
preços apresentada pela contratada, As disposições da Lei n° 10.520/02, n° 8.666/93 e do Decreto
Estadual n° 11.346/04.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 Contratação de serviço de tecnologia da informação, que permita o tráfego de informações de

caráter corporativo entre localidades a nível estadual simultaneamente, acesso A rede mundial de

computadores (Internet), de segurança de acesso e dados e monitoramento, promovendo a solução

de serviços de telecomunicações, por meio de rede IP (Internet Protocol) multisserviços, utilizando
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tecnologia MPLS (Multi Protocol Label Switching), para assim atender as necessidades de todas as
unidades da Procuradoria Geral de Justiça do Piaui e demais localidades dentro do estado do Piaui,
provendo-lhes solução para tráfego de dados, voz e imagens, compreendendo o fornecimento,
instalação e manutenção dos circuitos e equipamentos que compõem a rede de comunicação de
longa distancia (WAN — Wide Area Network) com gerenciamento proativo, nas quantidades e com
as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I).

LOTE II

EMPRESA VENCEDORA: FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ
N° 06.809.941/0001-57

REPRESENTANTE: ANA STELLA DE OLIVEIRA COSTA
TELEFONE: (85) 3923-0850

Item Descrição QTD Velocidade
Valor Unitário

Mensal
Valor Total mensal

1 Link MPLS 24 5mbps R$ 1.376,67 R$ 33.040,08
2 Link MPLS 5 10mbps R$ 2.311,67 R$ 11.558;35
3 Link MPLS 3 15mbps R$ 2.675,27 R$ 8.025,81
5 Link MPLS 2 30mbps R$ 3.628,60 R$ 7.257,20
6 Link MPLS 1 40mbps R$ 4.011,67 R$ 4.011,67

9
Link

Concentrad
ora

1 300mbps R$ 26.557,39 -
R$ 26.557,39

10 Instalação* 6,
Distancia de até 300

km
R$ 2.973,33

R$ 17.839,98

11 Instalação* 30
Distancia acima de

300 km
R$ 3.866,67

R$116.000,10

VALOR TOTAL DO LOTE II
[(Links de internet X 12) + Instalação*)]

R$ 1.219.246,08 (um
milhão, duzentos e

dezenove mil, duzentos
e quarenta e seis reais e

oito centavos).

•
-

CLAUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

3.1 A despesa correrá A. conta da seguinte dotação orçamentária:

K) I

Unidade Orçamentária: 25101

Função:-03

Lill Programa: 82

Projeto/Atividade: 2400
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Fonte de Recursos: 00

Natureza da Despesa: 3.3.90.39

1111 Empenho: 2018NE01335

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

4.1 0 valor total do Contrato é de R$ 1.219.246,08 (um milhão, duzentos e dezenove mil, duzentos
e quarenta e seis reais e oito centavos), devendo a importância de R$ 438.356,76 (quatrocentos e
trinta e oito mil, trezentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos) ser atendida A. conta de
dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente — Lei Orçamentária Anual de 2018.

4.2 0 preço proposto indicado no item 4.1, inclui todos os ônus e custos de materiais, encargos
trabalhistas e sociais com a mão-de-obra e equipamentos necessários â. perfeita conclusão do
serviço.

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1 0 prazo da prestação dos serviços contratados será de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses,
sem interrupção, contados a. partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que haja
interesse da Administração e aceitação da parte, conforme dispõe o inciso II do art. 57, da Lei
8.666/93, e observados os requisitos da Lei;

CLAUSULA SEXTA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1 A CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da
assinatura do contrato, prestação de garantia pela execução das obrigações assumidas, cabendo
mesma optar por uma das seguintes modalidades de garantia: Caução em dinheiro ou titulo da
divida pública; Seguro — Garantia; Fiança bancária. A garantia corresponderá a 5% do valor anual
estimado do contrato;

6.1.1 A garantia deverá ter validade durante todo o período de execução do contrato celebrado
e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada
contratação.

6.2 A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o término do contrato,
caso não haja pendências, observado o disposto no art.56, parágrafo 4°, da Lei 8.666/93, se for o
caso;

6.3 Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA se obrigará
a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 48 horas, a contar da data em que for notificada
pela CONTRATANTE;

6.4 Quando se tratar de caução em dinheiro, a CONTRATADA fará o devido recolhimento em
entidade bancária e conta indicada pela CONTRATANTE;

6.5 Em caso de fiança bancária, deverá constar do instrumento a r úncia, expressa pelo fiador, dos
benefícios previstos nos Artigos.. 827 e 835 do Código Civil;
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6.6 As garantias prestadas não poderão se vincular a novas contratações, alvo após sua liberação.

CLAUSULA SÉTIMA — DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

7.1 As metas de níveis de serviços, a periodicidade de aferição e avaliação, bem como o acordo
inicial e ajustes de indicadores, são os previstos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLAUSULA OITAVA — DOS LOCAIS E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 Os serviços e todos os equipamentos, softwares e acessórios necessários para o funcionamento e
operação dos links de comunicação de dados deverão ser fornecidos/instalados no prazo máximo
de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da data da assinatura do CONTRATO.

8.2 As demais especificações técnicas dos serviços estão previstas no item 4 do Termo de
Referência (anexo I do contrato).

CLÁUSULA NONA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

9.1 0 recebimento do objeto será realizado individualmente por circuito instalado e ativado.

9.1.1. Após a instalação do circuito pela CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará o
procedimento de homologação, através de um teste de conectividade, feito em conjunto pela
CONTRATANTE e pela CONTRATADA, e o de recebimento provisório, através de comunicação
oficial à CONTRATADA;

9.1.2. 0 recebimento definitivo da CONTRATANTE, também por comunicação oficial
CONTRATADA, somente será dado após teste de conectividade e a operação estável do circuito por
até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento provisório. Findo esse prazo, se não houver
nenhuma reclamação da CONTRATANTE A. CONTRATADA quanto A. normalidade do circuito em
questão, o recebimento definitivo sell considerado realizado, mesmo que não tenha havido a
comunicação oficial;

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTE DE PREÇOS

10.1 0 preço consignado neste contrato, será corrigido anualmente, observado o interregno
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor — INPC/IBGE ou outro índice que venha a substitui-
lo.

10.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Executar os serviços que lhe forem adjudicados dentro dos padrões e prazos estabelecidos
neste TERMO DE REFERÊNCIA, assim como de acordo com as condições constantes da proposta
apresentada durante o processo licitatório e em especial:

11.1.1. Atender aos chamados técnicos do Ministério Público do lado do Piaui, para fins de
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prestação do serviço de manutenção nos links e equipamentos em garantia, nos termos do item 6 —
DA GARANTIA DO OBJETO;

11.1.2. Comunicar ao Gestor do CONTRATO, por escrito, qualquer anormalidade, bem como
atender prontamente o que lhe for solicitado ou exigido;

11.1.3. Não transferir a outrem o objeto contratado;

11.1.4. Manter, durante toda a contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;

11.1.5. Acatar todas as orientações do setor competente da CONTRATANTË, sujeitando-se a mais
ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

11.1.6. Emitir Nota Fiscal/Fatura de Serviços no valor pactuado e condições do CONTRATO,
apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e pagamento;

11.1.7. Corrigir os serviços não aceitos pela CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas corridas, contadas do aviso da rejeição;

11.1.8 0 contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

11.1.9. 0 contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

11.1.10. Manter a mais absoluta. confidencialidade dos materiais e informações que vier a ter
conhecimento em virtude da prestação dos serviços, não podendo divulga-los, copiá-los, editá-los
ou reproduzi-los, com exceção daqueles autorizados pela CONTRATANTE;

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ

12.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO;

12.2 Recusar com a devida justificativa, qualquer situação do serviço prestado fora das
especificações constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA;

12.3 Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada a aquisição ou prestação
dos serviços;

12.4 Proceder as advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do
CONTRATO firmado;

12.5 Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais
trabalhistas sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos;

12.6 Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA e
atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos
fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados fora das especificações
deste TERMO DE REFERENCIA;

12.7 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitad la CONTRATADA;
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deste TERMO DE REFERÊNCIA;

12.12 Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela
Administração;

12.13 Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;

12.14 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

12.8 Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade com
as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas;

12.9 Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do objeto e da
prestação da manutenção;

12.10 Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso de execução do fornecimento e da manutenção, fixando prazo para sua correção;

12.11 Atestar a Nota Fiscal/Fatura de Serviços após a efetiva prestação do serviço mensal, objeto

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13.1. 0 pagamento a favor do licitante vencedor será efetuado até o 100 (décimo) dia útil, após o

recebimento definitivo e aceitação dos serviços, mediante a apresentação da respectiva nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente, observada a ordem cronológica

estabelecida no artigo 5° da Lei n° 8.666/93. Para os fins de pagamento ainda será solicitada a

apresentação das certidões negativas de débitos relativas ao FGTS, à previdência, ao trabalho,

situação fiscal tributária federal, certidão negativa de tributos estaduais e municipais, mantendo-se

as mesmas condições de habilitação do certame, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar

data de validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais.

13.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo

para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

13.3. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de juros de mora de

6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rata die da data do vencimento até o efetivo pagamento,

desde que solicitado pela Empresa.

13.3.1 0 valor dos encargos sell calculado pela fórmula: EM =I xN x VP, onde: EM =

Encargos moratório devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da

prestação em atraso.

13.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação

financeira.

13.5. A Procuradoria. Geral de Justiça reserva-se o direito de recusq o pagamento se, no ato da

atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apreseA adas e aceitas.
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13.6. 0 pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada pela contratada
cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos termos da lei, será debitado do valor devido
ao MP/PI, referente aos serviços prestados, os valores relativos aos tributos e contribuições sociais.

13.7. 0 CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser o mesmo que
estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento equivalente, independentemente da
favorecida ser matriz, filial, sucursal ou agencia.

13.8. A Administração poderá descontar do valor do pagamento que o fornecedor tiver a receber,
importâncias que lhe sejam devidas, por força da aplicação das multas previstas a seguir.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

14.2 Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com
o Estado do Piaui e será descredenciada do Cadastro Onico de Fornecedores de Materiais, Bens e
Serviços para a Administração Direta e Indireta do Estado do Piaui (CADUF), pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30%
(trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que:

14.2.1 Apresentar documentação falsa;

14.2.2. Fraudar a execução do contrato e/ou ARP;

14.2.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.2.4. Cometer fraude fiscal; ou

14.2.5. Fizer declaração falsa.

14.2.6. Não retirar a nota de empenho, não assinar a ata de registro de preços, ou

não assinar o Contrato, nos prazos estabelecidos.

14.2.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame.

14.2.8. Não mantiver a proposta.

14.3. Para os fins do item 14.2.3, reputar-se-do inidemeos atos tais como os descritos nos artigos
92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993.

14.4. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n° 8.666, de 1993; e no art. 7° da
Lei n° 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato e ou
ARP ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser
apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens "14.5", "14.7", "14.8" e
"14.10" abai xo, com as segui ntes pena i dales:

14.4.1. Advertência;
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14.4.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração do Ministério Público do Estado do Piaui (MP-
PI), por prazo não superior a 2 (dois) anos;

14.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior; ou

14.4.4. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piaui e
descredenciamento no CADUF, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40 da Lei n" 10.520/2002, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos.

14.5. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor total do
Contrato.

14.6. Configurar-se-á a inexecução total do objeto quando, decorridos 30 (trinta) dias do término
do prazo estabelecido para a realização dos serviços, nenhum deles for entregue pela
CONTRATADA. Neste caso, a Administração poderá cobrar valor excedente a este percentual
se os prejuízos sofridos superarem o montante da multa aplicada, com supedâneo no artigo
416 do CC/02.

14.7. Em caso de retardamento na execução do objeto, será aplicada multa moratória de 1% (um
por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20
(vinte) dias, situação em que poderá ser caracterizada a inexecução parcial do objeto.

14.8. No caso de inexecução parcial do objeto ou de descumprimento de obrigação contratual,
garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de
até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato.

14.9. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto quando, decorridos 30 (trinta) dias do
término do prazo estabelecido para realização dos serviços, houver prestação do serviço pela
CONTRATADA, mas não em sua totalidade.

14.10. 0 descumprimento dos prazos ou obrigações referentes à garantia do objeto referida no item
6.0 do Termo de Referência (anexo I) sujeitará a CONTRATADA à multa de até 10% (dez por
cento) do valor total do Contrato.

14.11. As multas decorrentes de retardamento na execução do objeto poderão ser aplicadas

juntamente às multas por inexecução parcial ou total do objeto, às multas por descumprimento de

obrigação contratual e às multas por descumprimento das obrigações referentes à garantia do objeto.

14.12. 0 valor da multa e/ou dos prejuízos causados à. Contratante poderão ser descontados das

notas fiscais/faturas devidas à CONTRATADA ou da garantia eventualmente prestada, até decisão
final do processo administrativo.
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14.12.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada
a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação oficial.

14.12.2.Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
CONTRATADA A. CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em divida
ativa.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA RESCISÃO

15.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá 'ensejar a sua rescisão, corn as conseqUências
contratuais e as previstas em lei.

15.2 Constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de notificação ou interpelação
judicial:

15.2.1 0 descumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de quaisquer das
obrigações/responsabilidades relevantes que acarretem prejuízos ao interesse público, bem
como das condições previstas no edital e no contrato.

15.2.2 A subcontratação total 'ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação,
não admitidas no Oita' ou no contrato;

15.2.3 0 cometimento reiterado de faltas ou defeitos na execução do pactuado;

15.2.4 A decretação de falência ou insolvência civil da contratada;

16.2.5 A dissolução da sociedade;

15.2.6 A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa que, a juizo da PROCURADORIA, prejudique a aquisição contratada;

15.2.7 0 atraso injustificado na execução dos serviços descritos no contrato após a devida
notificação da contratada;

15.2.8 A paralização, total ou parcial, do objeto descrito no Contrato, sem justa causa e prévia
comunicação à PROCURADORIA;

15.2.9 Q desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

15.2.10 A lentidão no seu cumprimento, levando a PROCURADORIA a comprovar a
impossibilidade da conclusão da prestação dos serviços;

15.2.11 Razões de interesse público, de alta relevância-e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
PROCURADORIA e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

15.2.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da prestação dos serviços;
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15.2.13 0 conhecimento posterior de qualquer fato ou de circunstância superveniente que
desabone ou que afete a idoneidade ou a capacidade técnica ou financeira da empresa
participante implicará necessariamente na rescisão contratual, se o contrato já tiver sido
assinado.

15.3 Os casos de rescisão a seguir discriminados dependem de interposição judicial para a sua
execução, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa:

15.3.1 A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 desta Lei;

15.3.2 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

15.3.3 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrente da prestação dos serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

15.3.4 A não liberação, por parte da Administração, de Area, local ou objeto para a prestação
dos serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
no projeto;

15.4 Verificada a rescisão contratual, cessarão automaticamente todas as atividades da contratada
relativas à prestação dos serviços descritos no Contrato.

15.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa;

15.6 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados,
já calculados ou estimados.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA DISSOLUÇÃO

16.1 0 Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita
de uma das partes, com antecedência minima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso
normal da execução do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

17.1 Os débitos da CONTRATADA para com o MP/PL decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Divida Ativa e cobrados mediante execução na orma da legislação pertinente,
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podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FISCAL DO CONTRATO

18.1 A Coordenadoria de Tecnologia da Informação indicará servidor responsável pela fiscalização
do contrato, nos moldes do artigo 67 da Lei n° 8.666/93 e do Ato PGJ n° 462/2013. Oportunamente,
a Procuradora-Geral de Justiça ficará encarregada da designação do fiscal para o exercício das
atribuições que lhe são inerentes durante o prazo de vigência do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

19.1 A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, no Diário da Justiça do Estado do Piaui, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1 Fica eleito o foro de Teresina-PI, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente Contrato.

1, Tim n 043  de  (.14-4-4-<-4-11̂0  de 2018

Cleandrel Alves de oura

Procuradok-Geral de Justiça

14)

Ana Stella de Oliveira Costa

Fortel Fortaleza Telecomunicações Ltda

Testemunhas

1 ..,-74-r jtCPF 

2  jVv itptAice jt4yt  CPF 0.24 1`)* 133 S' 
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de licitação, de empresa para a realização de concurso para membros do Ministério Público do Estado do Piaui, com embasamento legal no Art.
24, XIII, da Lei n°. 8.666/93, conforme Justificativa apresentada pela Coordenadoria de Licitações e Contratos e Pareceres favoráveis da
Assessoria Especial do Procurador-Geral de Justiça e da Controladoria Interna.
Teresina, 05 de outubro de 2018.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-GeraldeJustiga

5.2. TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
TERMODERATIFICAÇÃO
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA N° 19.21.0378.0000460/2018-53
DISPENSA N°36/2018.
Aos nove dias do mês de outubro de dois mil e dezoito, RATIFICO, nos termos do art. 26 da Lei n°. 8.666/93, a contratação direta, por dispensa
de licitação, de locação de imóvel situado na Av. Senador Helvidio Nunes, n° 1782, Bairro Catavento, Picos-PI, para abrigar as Promotorias de
Justiça desta cidade, com embasamento legal no Art. 24, X, da Lei n°. 8.666/93, conforme Justificativa apresentada pela Coordenadoria de
Licitações e Contratos e Pareceres favoráveis da Assessoria Especial do Procurador-Geral de Justiça e da Controladoria Interna.
Teresina, 09 de outubro de 2018.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-GeraldeJustiga

5.3. EXTRATO DO CONTRATO N° 36/2018

a) Espécie: Contrato n°. 36/2018, firmado em 08 de outubro de 2018, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piaui, CNPJ n°
05.805.924/0001-89, e a empresa Forte! Fortaleza Telecomunicações Ltda, CNPJ n°06.809.941/0001-57;
B) Objeto: Contratação de serviço de tecnologia da informação, que permita o trafego de informações de caráter corporativo entre localidades a
nível estadual simultaneamente, acesso a rede mundial de computadores (Internet), de segurança de acesso e dados e monitoramento,
promovendo a solução de serviços de telecomunicações, por meio de rede IP (Internet Protocol) multisserviços, utilizando tecnologia MPLS (Multi
Protocol Label Switching), para assim atender as necessidades de todas as unidades da Procuradoria Geral de Justiça do Piaui e demais
localidades dentro do estado do Piaui, provendo-lhes solução para trafego de dados, voz e imagens, compreendendo o fornecimento, instalação
e manutenção dos circuitos e equipamentos que compõem a rede de comunicação de longa distancia (WAN - Wide Area Network) com
gerenciamento proativo, nas quantidades e com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I).
C) FundamentoLegal: 0 presente Contrato obedece aos termos do Edital Pregão Eletrônico n° 17/2018, a proposta de preços apresentada pela
contratada, as disposições da Lei n° 10.520/02, n° 8.666/93 e do Decreto Estadual n° 11.346/04.;
d) Procedimento de Gestão Administrativa:n°. 19.21.0378.0000367/2018-42;
e) ProcessoLicitat6rio: Sistema de Registro de Preço ATA n°27/2018 - Pregão Eletrônico n° 17/2018;
f) Vigência: 0 prazo da prestação dos serviços contratados sera de, no minim, 24 (vinte e quatro) meses, sem interrupção, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que haja interesse da Administração e aceitação da parte, conforme dispõe o inciso II do
art. 57, da Lei 8.666/93, e observados os requisitos da Lei;
g)Valor: 0 valor total do Contrato é de R$ 1.219.246,08 (um milhão, duzentos e dezenove mil, duzentos e quarenta e seis reais e oito centavos),
devendo a importância de R$ 438.356,76 (quatrocentos e trinta e oito mil, trezentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos) ser
atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual de 2018;
h) Cobertura orçamentária:Unidade Orçamentária: 25101; Função: 03; Programa: 82;Projeto/Atividade: 2408;Fonte de Recursos: 100; Natureza
da Despesa: 4.4.90.52 - Nota de Empenho: 2018NE01153;
I) Signatários: pela contratada: Sra. Ana Stella de Oliveira Costa, CPF 293.431.003-53 e contratante, Cleandro Alves de Moura, Procurador-
Geral de Justiça.
Teresina, 09 de outubro de 2018.
ANEXO I
LOTE II

EMPRESA VENCEDORA: FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ N°06.809.941/0001-57
REPRESENTANTE: ANA STELLA DE OLIVEIRA COSTA
TELEFONE: (85) 3923-0850

Item Descrição QTD Velocidade
Valor
Unitario
Mensal

Valor Total mensal

1 Link MPLS
—

24 5mbps R$ 1.376,67 R$ 33.040,08

2 Link MPLS 5 10mbps R$2.311,67 R$ 11.558,35

3 Link MPLS 3 15mbps R$ 2.675,27 'R$ 8.025,81

5 Link MPLS 2 30mbps R$ 3.628,60 'R$ 7.257,20

6 Link MPLS 1 40mbps R$ 4.011,67 R$ 4.011,67

9
Link
Concentrado
ra

1 300mbps R$ 26.557,39

—

R$ 26.557,39

10 lnstalação* 6

—
Distância de até

R$ 2.973,33
300 km

R$ 17.839,98

11 Instalação* 30
Distância 

acimaR$ 3.866,67
de 300 km

R$116.000,10

VALOR TOTAL DO LOTE II
[(Links de internet X 12) + Instalação*)]

R$ 1.219.246,08 (um milhão, duzentos e dezenove mil, duzentos
e quarenta e seis reais e oito centavos).
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